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FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 

 

A Fundação de Ensino Superior de Goiatuba torna público para conhecimento de 

interessados, que fará licitação na modalidade pregão (eletrônico) do tipo proposta de menor 

preço global, no dia 04 de setembro de 2024 às 09h00min, pelo acesso eletrônico à 

plataforma BNC (https://bnccompras.com), tendo por objeto a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de sistema de Solução de Gestão Educacional para 

realizar o Licenciamento de uso do atual Sistema Integrado de gestão com os respectivos 

serviços de consultoria de implantação, customização, parametrização, treinamento, 

interligação de sistema, suporte e serviço de manutenção corretiva e evolutiva, 

atendendo assim as demandas da UniCerrado. De acordo com as normas da Lei Federal nº 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, Lei municipal 3.275/2023, 

portarias 2.054/2024 e 2.055/2024, Lei complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e demais normas complementares aplicáveis e especificações do 

anexo I do edital normativo.   

O edital estará à disposição dos interessados no site 

(https://acessoainformacao.goiatuba.go.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes), pelo fone 

(64) 3495-8108 ou através do endereço eletrônico: licitacao@unicerrado.edu.br. 

 

 

 

Goiatuba – Goiás, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

Vaneide Cardoso Oliveira  

Agente de Contratação 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 

TIPO: Menor Preço Global 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2024021640 

 

1. PREÂMBULO 

 

A FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA, através de sua agente de 

contratação, designada pela Portaria n° 2.054/2024 e 2.055/2024, torna público para 

conhecimento dos interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO N°. 008/2024, em 

conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e 

suas alterações posteriores, Lei municipal 3.275/2023, Lei complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014, bem como as condições estabelecidas a seguir, destinada 

a selecionar a proposta mais vantajosa, pelo critério de julgamento do MENOR PREÇO 

GLOBAL, do objeto descrito abaixo e, em minúcias, nos Anexos deste edital, que dele fazem 

partes integrantes e inseparáveis, objetivando a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de sistema de Solução de Gestão Educacional para realizar o 

Licenciamento de uso do atual Sistema Integrado de gestão com os respectivos serviços 

de consultoria de implantação, customização, parametrização, treinamento, interligação 

de sistema, suporte e serviço de manutenção corretiva e evolutiva, atendendo assim as 

demandas da UniCerrado, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo 

de Referência - Anexo I, deste Edital. 

 

1.1 LOCAL, DATA E HORA: 

 

LOCAL (https://bnccompras.com) 

DATA 04 de setembro de 2024 

HORA 09h00min 

 

1.2 As empresas que retirarem o Edital pelo site 

(https://acessoainformacao.goiatuba.go.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes), deverão 

enviar o documento de retirada do Edital, pelo e-mail: (licitacao@unicerrado.edu.br) da 

Comissão Permanente de Contratação para que possam ser informadas de quaisquer 

alterações que importe em modificação de seus termos, que venha a ocorrer nele ou em seus 

anexos. 

 

2. DO OBJETO: 

 

2.1 Constitui-se objeto desta licitação contratação de empresa especializada no 

fornecimento de sistema de Solução de Gestão Educacional para realizar o 

Licenciamento de uso do atual Sistema Integrado de gestão com os respectivos serviços 

de consultoria de implantação, customização, parametrização, treinamento, interligação 

de sistema, suporte e serviço de manutenção corretiva e evolutiva, atendendo assim as 

demandas da UniCerrado, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo 

de Referência - Anexo I, deste Edital. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 

 

mailto:licitacao@unicerrado.edu.br
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3.1.1. Atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam 

credenciadas, com cadastro ativo, na plataforma BNC compras (https://bnccompras.com) - 

Certificado Digital ICP-Brasil. 

 

3.1.2. Tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

 

3.1.3. Não estejam sob processo de falência; 

 

3.1.3.1 É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar à empresa 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

 

3.1.4. Não estejam constituídas em forma de consórcio; 

 

3.1.4.1 vedação de participação de pessoas jurídicas consorciadas é exceção e deverá 

ser justificada nos autos, (cfr. art. 15 da Lei 14.133/21.) 

 

3.1.5. Não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

 

3.1.6. Não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

 

3.1.7. Não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 

14.133/2021): 

 

3.1.7.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a 

vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que comprovado o ilítico ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

 

3.1.7.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 

3.1.7.3. A pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.1.7.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 

https://bnccompras.com/
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3.1.7.5. As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.1.7.6. Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

 

3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da 

Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, bem como as 

cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 

56.475/2015, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos 

artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, devendo para tanto observar as regras 

estabelecidas de acordo com o Decreto nº 56.475/2015, declarando no campo próprio do 

sistema sua condição. 

 

3.2.1 Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 

a 49 da Lei Complementar 147/2014 no caso de licitação para aquisição de bens ou 

contratação de serviços em geral, ao item e, em se tratando de contratação de obras e serviços 

de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.2.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato. 

 

3.3  Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e 

anexos.  

 

3.4  A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que 

conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como 

as disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam a 

presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

 

4. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

4.1  Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante 

petição apresentada via e-mail para licitacao@unicerrado.edu.br, com petição anexa. 

 

4.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia 

digitalizada dos seguintes documentos: 

 

4.1.1.1. do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 

impugnante for pessoa física; 

4.1.1.2.  do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de 

pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove 

que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 
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4.2  Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito 

da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

data de recebimento,  limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

4.3  Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 

afetar a formulação das propostas será designada nova data para a realização do certame. 

 

4.4  A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

 

4.5  Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 

divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

 

4.6   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

4.7  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 

com a descrição do objeto e o preço ou percentual de desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, 

proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

 

Parágrafo único: Se houver a inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei 

14.133/21 (habilitação como fase antecedente), deverá ser previsto que os documentos de 

habilitação acompanharão a proposta de preços. Nos termos do inciso II, art. 63 da NLLC será 

exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

 

5.1.1 A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor”, “Marca”, “Fabricante” e 

”Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, de forma semelhante ao estabelecido no Termo 

de Referência - Anexo I deste Edital.  

 
5.1.2 Da exigência de catálogo 

 
5.1.2.1 As licitantes deverão enviar catálogos, folders ou manual juntamente com a 

proposta. 

Os catálogos, folders ou manual a que se refere o item anterior deverão apresentar 

especificação completa, em Língua Portuguesa, incluindo foto do serviço ofertado 

 

5.1.3 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  
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5.1.3.1 Acaso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas, 

lances e julgamento, os documentos de habilitação também poderão ser retirados ou 

substituídos até a abertura da sessão pública. 

 

5.1.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances e 

declarações. 

 

5.1.5 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

5.1.6 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de serviços, preços 

ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

 

5.1.7 Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em 

algarismos e devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos 

os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. 

O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo 

cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a 

qualquer título.  

 

5.1.8 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

 

5.1.9. A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, 

conforme disposto no Item 10.3. deste Edital, de acordo com o formulário que segue como 

Anexo II deste Edital, com todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser  

redigida em língua portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, 

borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu 

representante legal ou procurador,  devidamente identificado com números de  CPF e RG, e 

respectivo cargo na licitante. 

 

5.1.10 A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 

da data de sua apresentação. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS 

PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

6.1  Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático à 

sessão pública do pregão eletrônico. 

 

6.2  A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em 

relação à proposta mais bem classificada. 

 

6.3  Serão desclassificadas as propostas:  

 

6.3.1.  Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

edital e seus anexos; 
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6.3.2.Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 

identificação;  

6.3.4.Estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, 

global e unitariamente; 

 

6.4 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

 

6.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais 

licitantes. 

 

6.6  Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas 

automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances. 

 

7. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 

7.1 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

 

7.2 No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances terá duração de 

quinze minutos. 

 

7.3. Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos laces e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

7.4 Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo, bem como os das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) superiores possam 

apresentar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, podendo os licitantes, nestas 

condições, optarem por manter o último lance da etapa aberta ou ofertar melhor lance. O 

lance final será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. 

 

7.6.  Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

 

8.  ETAPA DE LANCES 

 

8.1  Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado 

do seu recebimento, registro e valor. 

 

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras para sua aceitação. 

 

8.3  A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto 

maior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 

0,5% (cinco por cento) em relação aos lances intermediários e em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 
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8.4 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de 15 segundos após o registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.5 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

 

8.6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

 8.7 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.8. Aplicam-se neste Edital os artigos 43, 47 e 48 da Lei Complementar 147/2014, 

que criou a prioridade para benefícios das ME’s e EPP’s. 

 

8.8.1. Para o cumprimento do disposto no art. 47 da Lei Complementar nº 147/2014, 

fica destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), bem como, 

tratando-se de prestação de serviços de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

o caso, na forma definida do Anexo I - Termo de Referência; 

 

8.8.2. Caso não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, nos termos do 

artigo 49, inciso II da Lei Complementar nº 123/2007, não será aplicado o dispositivo anterior 

da cláusula 1.1, ocasião que será franqueada a participação das demais licitantes no mesmo 

certame; 

 

8.8.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, nos termos do artigo 49, inciso III da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2007;  

 

8.8.4. As empresas licitantes deverão participar de acordo com cada item, que 

preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, e ainda, estejam de 

acordo com a legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) que as regulamente, sendo 

concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei 

Complementar nº 123/2007 de 14 de dezembro de 2007, e suas alterações contidas na Lei 

Complementar n.º 147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

 

8.9. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

8.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  
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8.10. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes 

às condições deste Edital. 

 

8.11. Com advento das alterações da Lei Complementar nº 123/2007 (Artigos 48 e 

49), somente poderão participar da presente licitação microempresas ou empresas de pequeno 

porte da região, nos itens cujo valor total estimado não ultrapasse o limite previsto de até 

80.000,00 (oitenta mil reais), contudo, caso não compareçam no mínimo 03 (três) empresas 

competitivas enquadradas na referida situação, as demais empresas poderão participar do 

certame, sob a égide do princípio da eficiência, economicidade e nos termos do Art. 49 da 

mencionada Lei Complementar.  

 

8.12.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.13.Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios 

previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

 

8.14. Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o 

preço máximo estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores 

condições. 

8.15 Quando o primeiro colocado, em que pese à negociação realizada, mantiver sua 

proposta acima do preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os demais 

licitantes. 

 

8.16. A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos 

demais licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

 

8.17. O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável 

a partir de solicitação fundamentada, enviar a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizado. 

 

8.18. Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. JULGAMENTO 

 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao 

estimado para a contratação. 

 

 9.1.1. O órgão poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar 

análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame 

de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de 

modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no 

projeto básico. 

 

9.2 É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos no item 

10.6.8, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar 
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a existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a 

manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação. 

 

9.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará para verificar o 

enquadramento. 

 

9.4 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 

6.3. 

 

9.5 Para a aquisição de bens é indício de inexequibilidade valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública, a qual só será declarada 

após diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que inexistem 

custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida a manifestação do 

licitante. 

 

9.6 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação 

da proposta, desde que se limite a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

 

9.7. O termo de referência poderá exigir a apresentação de amostra, devendo o 

licitante classificado em primeiro lugar apresentá-la, no dia, local e horário apresentado no 

sistema, facultado a presença de todos interessados. 

 

9.8 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, acaso não 

houver entrega, atraso injustificado, ou amostra fora das especificações, a proposta será 

recusada, seguindo-se a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua 

proposta e amostra e assim sucessivamente. 

 

10.  HABILITAÇÃO 

 

10.1 . Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste 

Edital, passar-se-á à fase de habilitação. 

 

10.2 A habilitação da licitante vencedora deverá constar anexa ao sistema utilizado 

para realizar a sessão (BNC COMPRAS).  

 

10.2.1 Caso os dados e informações constantes do BNC não atendam aos 

requisitos exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os 

documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à 

licitação. 

 

10.2.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no 

subitem 10.5 deste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os 

demais documentos não emitidos via Internet. 

 

10.2.3  Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, 

o Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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10.3  A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos 

meios para a transmissão de documentos a que se referem às cláusulas anteriores, ressalvada a 

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, 

a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

 

10.4  Por meio de aviso lançado no sistema via “chat”, o Pregoeiro informará às 

demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

10.5  A habilitação dar-se-á mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, relativos a: 

 

10.5.1  Habilitação jurídica: 

 

a)  Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no 

caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 

12.690/2012; 

 

c)  Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 

de sociedades empresárias ou cooperativas; 

 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

e)  Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.5.2  Regularidade fiscal:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à divida ativa 

da União, inclusive as contribuições sociais;  

 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados 

com o objeto licitado, expedida por meio de unidade  administrativa competente da sede ou 

domicílio da licitante. 

 

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 
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f)  Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

 

10.5.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas. 

 

10.5.3  Qualificação econômico-financeira: 

 

10.5.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

10.5.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 

a. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

 

b. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

 

c. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

d. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 

ECD ao Sped. 

 

10.5.3.2.  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) valor 

total estimado da contratação. 

 

10.5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

10.5.3.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

10.5.4  Qualificação técnica: 

 

a) Deverá ser apresentado pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica 

fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, com comprovação de capacidade 

para fornecer o material compativel ao objeto deste Edital. 

 

b) A comprovação de capacidade para fornecer deverá ser de 50% ou superior na 

quantidade do objeto  desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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c) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo/ equivalente 

aos quantitativos ora licitados, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados 

de forma concomitante. 

 

d) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

 

e) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

10.5.5 Outros Documentos: 

 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal 

e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação 

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por 

recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do 

Município Goiatuba e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes 

federativos. 

 

d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos 

parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

 

10.5.5.1 As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas 

pelo representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante no 

ANEXO III do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

 

10.6  A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que 

seguem:  

 

10.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 

prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei 
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específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua 

expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige 

validade. 

 

10.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

10.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio. 

 

10.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

10.6.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação 

de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

 

10.6.4.2 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

 

10.6.5  Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 

juramentado. 

 

10.6.6  Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

 

10.6.7  Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, 

ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

10.6.8  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das 

vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b)Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

 

c)Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

 

10.6.8.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz 

ou filial e de seus sócios majoritários. 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.9  Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto 

a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente 

a esta licitação.  

 

10.9.1  Estando à documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo 

com as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

 

10.9.1.1  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, bem como de cooperativa que 

preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, a sessão 

será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 

para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do 

disposto no artigo 17 do Decreto nº 56.475/2015. 

 

10.9.2  Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital. 

 

10.9.3 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em 

momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, 

salvo na hipótese de inversão de fases; caso em que os licitantes deverão encaminhar a 

proposta e, simultaneamente, os documentos de habilitação, por meio do sistema. 

 

10.9.4 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 

informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

10.9.5 Estando à documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 

observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a 

proponente habilitada e vencedora do certame. 

 

11 . FASE RECURSAL 

 

11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato 

de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto 

ao licitante declarada vencedor. 

 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, 

da ata de julgamento. 

 

11.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 
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11.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

 

11.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final 

pela autoridade competente. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar 

o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

13.  PREÇO E DOTAÇÃO 

 

13.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo 

adjudicado. 

 

13.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local 

de entrega designado pela FESG, transporte, etc., e constituirá, a qualquer título, a única e 

completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma 

outra remuneração será devida. 

 

13.3. Não haverá reajuste de preços nem atualização.  

 

13.4. Foram realizadas pesquisas de preços pelo setor compras, que se encontra no 

processo administrativo, e tem previsão e adequação com a vigente Lei Orçamentária para o 

exercício de 2024 e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentária 2024 e Plano 

Plurianual, conforme declaração do Departamento de Contabilidade. 

 

14. CONDIÇÕES DO AJUSTE 

 

14.1. Durante a vigência do contrato permanecerão fixos e irreajustáveis.  

 

15 . PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

15.1.  O prazo da prestação de serviço objeto contratual será o prazo declinado na 

proposta respeitado o limite estabelecido no Anexo I neste edital. 
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15.1.1 Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação do 

prazo de entrega do objeto que se apresente com as condições seguintes: 

 

a) até a data final prevista para a entrega; e, 

b) instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à 

Administração Pública ou caso fortuito e força maior. 

 

15.1.2 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior 

serão indeferidos de pronto. 

 

15.2.  A prestação de serviço deverá ocorrer de acordo com o ofertado na proposta, 

no local e horário discriminado no Anexo I deste Edital, correndo por conta da Contratada 

todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

decorrentes do fornecimento. 

 

15.3.  A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte: 

 

a) Primeira Via da Nota Fiscal; 

b) Provas de regularidade fiscal descritas no item 10.5.2. 

 

15.4. A fatura deverá conter no mínimo os seguintes dados: 

 

a) Data de emissão; 

b) Estar endereçada a Fundação de Ensino Superior de Goiatuba- Rod. Go 320, 

Km 01 – Jardim Santa Paula-Goiatuba-GO 

c) Constar o n° do CNPJ da FESG; 

d) Quantidade fornecida; 

e) Especificação do serviço prestado; 

f) Preço unitário e total da fatura. 

 

16 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1. Os pagamentos da prestação de serviço serão realizados da seguinte forma:  

 

a. Da Implantação / Licença de Uso / Treinamento em 12 (doze) parcelas iguais a partir 

da assinatura do contrato. 

b. O prazo para Implantação / Treinamento deverá ser de 30 (trinta) dias a partir da 

assinatura do contrato 

c. Da manutenção: em 12 (doze) meses a partir conclusão da implantação. 

d. As horas da Customização e Desenvolvimento: será pago mensalmente de acordo com 

as necessidades da administração. 

16.2. Apresentada a NF/Fatura em sua totalidade/ parcela (da forma que ficar 

estabelecido), o prazo de pagamento será até o 10º (decimo) dia subsequente ao mês da 

prestação do serviço. 

 

16.2.1  A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será 

devolvida e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação 

válida. 
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16.2.2  Caso ocorra necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas.  

 

16.3.  Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 

contratuais. 

 

17. PENALIDADES 

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. advertência;  

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 

17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 

17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

17.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

18.1 Compete a licitante contratada envidar todo o empenho e a dedicação necessários 

ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

 

18.1.1. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 

disposições contidas no Termo de Referência, do Edital e contrato; 

 

18.1.2. Prestar o serviço no prazo máximo determinado no Termo de Referência – 

Anexo I deste Edital; 

 

18.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 

do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 

resultantes dos materiais entregues;  

 

18.1.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à FESG ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

 

18.1.5. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 

outros, sejam, representantes, concessionárias ou técnicos;  

 

18.1.6. Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital e seus Anexos;  

 

18.1.7. Informar à FESG a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou 

indiretamente na regularidade da prestação do serviço.  

 

19 DO REAJUSTE DOS PREÇOS: 

 

19.1 Durante a vigência do contrato os preços contratados permanecerão fixos e 

irreajustáveis.  

 

19.1.1 Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de 

ocorrência, devidamente demonstrada, da situação prevista no artigo 82, item VI, da Lei nº 

14.133/21, bem como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no 

mercado, ocasião em que o fornecedor do bem ou prestador do serviço será convocado 

visando a negociação de preços e sua adequação ao mercado. 

 

20.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1  No julgamento da habilitação e da proposta, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

20.2  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 
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oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

20.3  As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a FESG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

20.4  As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

 

20.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que 

trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e 

das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo 

legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o 

trâmite da licitação. 

 

20.5  A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 

alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação.  

 

20.6  O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, 

demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos 

contratos e especialmente os casos omissos. 

 

20.7  A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 

previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21 

 

20.8 O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à 

época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 

a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

20.9  Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro, 

ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes. 

 

20.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, 

a Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, 

independentemente de transcrição. 

 

20.11  A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, 

no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

 

20.12  Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face 

da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

 

20.13  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 
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20.14  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário do Pregoeiro. 

 

20.15 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados 

e registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

 

20.16  O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos 

a publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico 

(www.unicerrado.edu.br), bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

 

20.17 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

 

20.18 O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico (www.unicerrado.edu.br) 

 

20.19 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 

 

21. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES: 

 

21.1 A Equipe de Pregão prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, desde que por escrito e para garantir a validade das informações, 

estando à disposição dos interessados no seguinte endereço Rod. GO 320, Km 01, Jardim 

Santa Paula, Goiatuba-GO, em horário de expediente (de segunda a sexta das 8h00min às 

17h00min), pelo e-mail: licitacao@unicerrado.edu.br ou pelo fone (64) 3495-8108. 

 

22. INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de proposta de preços; 

Anexo III – Modelo de declarações; 

Anexo IV – Modelo de declaração de microempresa;  

Anexo V – Minuta do contrato;  

 

 

 

Goiatuba, aos 20 de agosto de 2024. 

  

 

 

Vaneide Cardoso Oliveira 

Agente de Contratação  

 

 

 

 

 

 

http://www.unicerrado.edu.br/


  
 

Página 23 de 56 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1.  O objetivo desta, é a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

sistema de Solução de Gestão Educacional para realizar o Licenciamento de uso do atual 

Sistema Integrado de gestão com os respectivos serviços de consultoria de implantação, 

customização, parametrização, treinamento, interligação de sistema, suporte e serviço de 

manutenção corretiva e evolutiva, atendendo assim as demandas da UniCerrado  conforme 

condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

Item Quant 
Und 

Medida 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

Valores Estimados 

Unitário  Total  

1 1 UN 

Licenciamento e implantação do atual Sistema Acadêmico 

Integrado conforme necessidade, compreendendo: 

 Instalação do Software (quando necessário); 

 Treinamento Presencial; 

 Adequação de layout;  

 Customização de design;  

 Parametrizações;  

 Configuração de servidores;  

 Integração,  

 Configuração e parametrização dos módulos do sistema; 

 Importação de dados;  

 Validação de módulos. 

 

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO SOFTWARE 

 

O sistema deve ser baseado em Banco de Dados Relacional, 

padrão SQL, e permitir consultas via comandos SQL. 

 

 Cadastro de usuário com definições de acesso e cada opção de 

relatório do sistema através de senhas (controle de acesso ao 

sistema através de senha);  

 Permitir cadastramento de usuários com controle de nível de 

acesso, podendo ser configurado para inclusão, alteração, 

consulta e exclusão 

 Os sistemas deverão ser multiusuários e multitarefa, 

permitindo controlar tarefas concorrentes, com acesso 

simultâneo ao banco de dados, sem perder a integridade 

referencial, que deverá ser realizada pelo gerenciador do 

banco de dados (SGBD); 

 Permitir auditoria automática das operações efetuadas nos 

sistemas (Controlando quem, quando e o que foi alterado); 

 Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de 

transações mantendo a integridade dos dados em caso de 

queda de energia e/ou falha de software/hardware; 

 Possuir Gerador de Relatórios, que possibilite ao próprio 

usuário a criação de relatórios específicos necessários ao 

controle de informações de seu interesse, inclusive com 

possibilidade de geração de arquivos; 

 Apresentar o manual do usuário separado por módulos 

(Tutorial em Papel ou Vídeo); 

 

R$ 

233.790,00 

R$ 

233.790,00 
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O software a ser fornecido deverá ser disponibilizado para uso 

da Contratada em ambiente WEB, a ser hospedado nas 

instalações do SERVIDOR da Contratante, com acessos de 

acadêmicos em ambiente móvel e funcionar em sistema 

operacional e servidores de aplicação livres e SGBD (Sistema 

de Gerenciamento de Banco de Dados) livre. Seguindo 

diretrizes do Governo Federal, não gerando nenhum tipo de 

custo para a CONTRATANTE no que tange à direitos de uso 

e/ou licenças aos seguintes da plataforma tecnológica, a citar: 

sistema operacional, servidor de aplicação, servidor de banco 

de dados e servidor Web. Para que o sistema possa atender às 

necessidades desta administração deverão ser entregues a 

cessão de direitos de uso, instalação, customização e testes de 

todos os módulos conforme abaixo relacionados: 

 

 Módulo Administrativo; 

 Módulo Acadêmico; 

 Módulo Matrícula On-Line 

 Assinatura digital de contrato para o Aluno 

 Módulo de Requerimento Secretaria Digital (Com protocolo 

que permita a inserção de assinatura digital); 

 Módulo Processo Seletivo (Presencial e On-Line) 

 Módulo Gestão de Ensino a Distância, LMS - Learning 

Management System e AVA - Ambiente Virtual de 

Aprendizado para o Aluno; 

 Módulo Financeiro; 

 Módulo Emissão de Nota Fiscal; 

 Módulo Biblioteca; 

 Módulo de Gestão com Informações Gerenciais da Instituição 

- BI; 

 Módulo CRM - Gestão de Relacionamento com Clientes; 

 Módulo Avaliação Institucional;(CPA) 

 Módulo Estágio; 

 Portal do Aluno; 

 APP Aluno (Apple Store / Play Store); 

 Portal do Professor; 

 APP Professor (Apple Store / Play Store); 

 Portal do Coordenador; 

 GED - Gerenciamento Eletrônico de Documentos; 

 Entrega de documentos do Aluno digitalizado. 

 GateWay para Pagamento com Cartão; 

 Emissão Eletrônica de Diplomas / Certificados Digitais com 

XML para o MEC 

 Assinatura Carimbo do Tempo junto ao MEC. 

 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SOFTWARE 

 

 Deve fornecer, na mesma plataforma tecnológica (mesma 

linguagem de programação, mesmo SGBD) funcionalidades 

para ensino presencial e para o ensino à distância - EAD. 

 Deve permitir a gestão de forma transparente e na mesma 

plataforma e no mesmo banco de dados. De forma que o 

presidente, reitor e diretores possam visualizar os dados de 

toda a Instituição. 

 Deve permitir a gestão de cursos de diferentes níveis 

educacionais na mesma plataforma e no mesmo banco de 

dados. Sejam cursos de graduação, pós-graduação, extensão, 

qualificação, profissionalizante ou técnico. Podendo ser 
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ofertadas disciplinas e/ou cursos destes níveis educacionais na 

modalidade de ensino à distância. 

 Deve prover controle de perfil de acesso por tipo de usuário, 

com suas devidas restrições. Deve disponibilizar log de 

registro das atividades de todos os usuários a todos os 

principais recursos acadêmicos, administrativos e financeiros 

do sistema. 

 Possuir rotina própria de geração de informações para 

demonstrativos gerenciais/gráficos (Business Intelligence - 

BI). 

 Fornecer serviço de suporte a operação do sistema em horário 

comercial. 

 Auditoria em todos os níveis do sistema para usuários com o 

perfil de auditores internos. Este perfil deverá permitir auditar 

os sistemas diretamente pelo usuário auditor. 

 Gerador de relatório interno e integrado sem a utilização de 

ferramentas acessórias ou softwares externos. 

 A base de dados deve ser obrigatoriamente integrada. 

 Definição de perfil de usuário para cada subsistema. 

 Interface do sistema e documentação 100% em língua 

portuguesa. 

 O sistema deve prover recurso de impressão do código de 

barra padrão FEBRABAN. 

 

MACRO PROCESSOS QUE DEVERÃO SER 

ATENDIDOS 

 

ACADÊMICO 

 

 Elaboração e acompanhamento de projetos/cursos; 

 Receber e registrar a solicitação de demanda de um novo 

curso identificada por meio de estudos de mercado ou 

atendimento a uma demanda específica; 

 Processo Seletivo de Candidatos: 

o Inscrição; 

o Candidato apto; 

o Candidato aprovado ou classificado; 

o Candidato reprovado ou desclassificado;  

o Candidato selecionado; 

o Candidato suplente; 

o Candidato abstente; 

o Relação de candidato/vaga; 

o Relação de candidato/curso; 

o Relação de candidato/modalidade; 

 Matrícula: 

o Inscrição de candidatos - Pré-matrícula;  

o Validação da matrícula; 

o Gerar Documentação Contrato de Prestação de Serviços 

Educacionais e/ou Termo de Compromisso com assinatura 

digital integrada ao sistema 

o Ficha de matrícula; 

o Termo de compromisso; 

o Taxa de matrícula; 

o Geração de boletos; 

o Trancamento;  

o Transferência de turma; 

o Dependência; 

o Retenção; 

o Reprovação; 
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o Promoção ou aprovação; 

o Afastamento; 

o Concluinte; 

o Evadido; 

o Desistência; 

o Transferência de curso; 

o Eliminação; 

o Não concluinte; 

o Índice de preenchimento de vagas; 

 Bolsa de Estudo: 

o Bolsa auxílio; 

o Descontos; 

o Política de Benefícios; 

o Criação de convênios 

 Planejamento Escolar: 

o Estabelecer e organizar a execução das atividades escolares 

para um período específico; 

o Calendário escolar; 

o Data de ínicio e término do período escolar; 

o Período para o recesso escolar; 

o Processo seletivo; 

o Quantidade de dias letivos por período escolar; 

o Feriados; 

o Eventos de âmbito nacional e regional; 

o Férias coletivas; 

o Reuniões; 

o Período para apresentação de Estágio; 

o Data de inscrição e apresentação de TCC; 

o Conselho de Classe/Curso; 

o Data limite de matrícula, rematrícula e resultados de 

avaliação; 

o Período para trancamento, aproveitamento de estudos e 

competências; 

 Plano de Ensino: 

o Metodologias de ensino; 

o Competências (conhecimentos, habilidades e atitudes); 

o Práticas Pedagógicas; 

o Sistema de Avaliação; 

o Referências Básicas; 

o Referências Complementares; 

 Plano de Aula: 

o Data da aula; 

o Competências; 

o Conhecimentos; 

o Habilidades; 

o Práticas Pedagógicas; 

o Sistema de Avaliação; 

 Planejamento Escolar: 

o Plano de curso; 

o Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica; 

 Montagem de Turma e Horários 

 Diário de Classe: 

o Turma Gerencial; 

o Plano de Aula; 

o Divisão de turmas agrupadas e subturmas; 

 Acompanhamento dos Alunos: 

o Matrícula total; 

o Percentual de evasão; 

o Taxa de desistentes; 
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o Taxa de eliminados; 

o Taxa de transferidos; 

 Pesquisas Qualitativas e Quantitativas 

 Avaliação da Instituição 

 Emissão de Histórico dos Alunos 

 Emissão de Certificados e Diplomas 

 Atestados 

 Declarações 

 Livro de Registro 

 Ata de Colação de Grau 

 Registro de Diploma 

 Registro de Certificados 

 Registro de Entrega de Documentos 

 Acompanhamento de Egressos; 

 Prospecção de Alunos; 

 Planejamento Anual; 

 Elaboração de Convênios 

 Pesquisa Científica 

 Biblioteca: 

o Cadastro de acervos; 

o Consulta de acervos; 

o Busca de reservas; 

o Controle de empréstimos; 

o Controle de multas; 

o Relatórios; 

o Backups; 

 Módulo Secretaria Digital (com Protocolo que permita a 

inserção de assinatura digital): 

o Gestão eletrônica de documentos; 

o Configuração de certificados para assinatura digital; 

o Requerimentos online com gestão de protocolo; 

o Requerimento feito pelo portal do aluno com assinatura e 

geração automática 

o Requerimentos para prova substitutiva com possibilidade de 

indicação da disciplina desejada de acordo com o que o aluno 

está matriculado 

o Requerimento de inclusão de disciplina com a possibilidade de 

escolha da disciplina que está vinculada a matriz curricular. 

o Requerimento de aproveitamento de Estudos com a indicação 

da referida disciplina de acordo com a matriz curricular e com 

a possibilidade de anexar documentos referentes a disciplina 

requerida. 

o Possibilidade de criação de workflow de tramitação do 

requerimento pelos departamentos 

 EAD - Ensino a Distância / LMS - Learning Management 

System: 

o Ambiente Virtual de Aprendizado; 

o Calendário Geral de Atividades Alunos; 

o Turma, Disciplina, Tipo Atividade, Situação Atividades; 

o Avaliação On-line, Tipo Avaliação (Parâmetros de 

Monitoramento das Avaliações), Tempo Limite Realização 

Avaliação On-line (em minutos), Tipo Controle Tempo Limite 

Conclusão Disciplina, Tempo Limite Conclusão Todas 

Disciplinas (dias), Tempo Limite Conclusão Curso (dias) - 

incluindo TCC, Tipo Controle Liberação Avaliação On-line, 

Ordem de Estudos das Disciplinas, Tipo Controle Liberação 

Prova Presencial, Controlar Tempo Limite Realizar Prova 

Presencial, Calcular Média Final Após Realização Atividade 
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Discursiva, Calcular Média Final Após Realização Avaliação 

On-line, Notificar Aluno Prazo Conclusão Estudos, Notificar 

Alunos Que Ficar Sem Logar No Sistema, Notificar Aluno 

Atividade Discursiva, Notificar Professor Dúvidas Não 

Respondidas; 

o Configuração Conteúdo Turma; 

o Identificador Turma, Curso, Turno; 

o Gestão Avaliação On-line; 

o Matrícula, Unidade Ensino, Disciplina e Período; 

o Programação Tutoria On-line; 

o Nível Programação Tutoria, Disciplina, Quantidade, Alunos 

por Tutor; 

o Conteúdo; 

o Disciplina, Descrição, Assunto Disciplina; 

o Parâmetros Monitoramento; 

o Monitoramento Alunos EAD, Disciplina, Assunto, Aluno; 

o Política de Divulgação de Matrícula; 

o Curso Matrícula On-line, Descrição do Curso, 

Disponibilizar/Divulgar (para a Comunidade, Aluno, 

Professor, Coordenador e Funcionário); 

o Banco de Questões; 

o Exercícios, Lista de Exercícios, Questões On-line e Questões 

Presenciais; 

o Relatórios Diversos do Módulo Ensino à Distância; 

 Módulo Enade: 

o Mapa de Convocação Enade; 

o Unidade Ensino, Nome Aluno, Percentual de Estudo, 

Ano/Semestre Ingresso, Alunos Ingressantes, Alunos 

Dispensados, Alunos Concluintes e Relatórios; 

 

FINANCEIRO 

 

 Gerar aditivos do contrato com o aluno; 

 Contemplar cadastro (inclusão, alteração, consulta e exclusão) 

de termo de concessão de bolsa de estudo; 

 Possibilitar o controle (inclusão, alteração, consulta e 

exclusão) da entrega de documentação necessária para o 

benefício de bolsas e descontos; 

 Permitir a exportação dos dados necessários para o 

faturamento de produtos e ações educativas, visando a 

integração com módulo de Faturamento; 

 Possibilitar integração com sistemas emissores de notas fiscais 

eletrônicas dos municípios que já utilizam este mecanismo; 

 Possibilitar a emissão de faturas e notas fiscais; 

 Classificar os tipos de bolsas e descontos, identificando o 

órgão concessor (própria, empresa, Fies, Prouni); 

 Permitir pagamento via cartão de crédito, boleto bancário, 

transferência, depósito, Via PIX 

 Permitir a exportação e importação de dados para troca de 

informações sobre notificações, cobranças, emissão de 

boletos, pagamentos em aberto, pagamentos quitados, outros 

pagamentos, baixas e pendências; 

 Permitir a geração da movimentação financeira referente ao 

contrato e a impressão dos boletos, individualmente ou todos; 

 Permitir a definição no cadastro de descontos o tipo de 

gratuidade; 

 Permitir agrupar os boletos dos alunos em um único boleto a 

ser emitido para o responsável, com opção para inclusão de 

mais de um responsável financeiro; 
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 Permitir a emissão e controle de boleto, por aluno, por 

responsável financeiro e por empresa; 

 Permitir a emissão de recibos; 

 Permitir controlar a inadimplência - manter alertas; 

 Permitir a emissão do extrato financeiro do aluno; 

 Permitir emitir segunda via do boleto com aplicação de multa, 

juros e IGP-M; 

 Permitir emitir declaração de quitação do ano anterior; 

 Permitir emitir declaração para imposto de renda; 

 Permitir emitir relação de descontos concedidos; 

 Permitir o controle de documentos recebidos pelo caixa; 

 Permitir controlar os títulos pagos no caixa; 

 Permitir o movimento de caixa analítico e sintético, incluindo 

entrada e saída de caixa; 

 Possibilitar o fechamento de caixa; 

 Integração dos títulos/ordens de pagamento gerados na Gestão 

Escolar e Acadêmica para o financeiro; 

 Permitir a importação dos títulos/ordens de pagamento 

baixados; 

 Permitir o controle de títulos pendentes de baixa; 

 Permitir relatório de pendências financeiras de pessoa jurídica 

e pessoa física por turma; 

 Permitir a cobrança de multas, juros e IGP-M para clientes 

que não pagarem em um período determinado; 

 Permitir a emissão de remessa bancaria para contas 

registradas, como seu gerenciamento referente aos descontos 

providos pela IES; 

 

GESTÃO DO SISTEMA 

 

 Possibilitar o atendimento multiempresa; 

 Ser oferecido na língua portuguesa; 

 Permitir a criação, alteração, edição e inativação de usuários; 

 Permitir a gestão de perfis de usuários por funcionalidades da 

solução e ainda por departamentos; 

 Permitir que o usuário acesse somente as funcionalidades e 

dados configurados para o seu perfil; 

 Gravar as senhas dos usuários no banco de dados com 

criptografia; 

 Permitir aos usuários efetuar a troca de senha mediante acesso 

ao sistema; 

 Permitir que um mesmo usuário tenha mais de um perfil 

vinculado ao seu login; 

 Monitorar ações específicas dos usuários no sistema de LOG 

de transações visando identificar desvios para fins de 

auditoria; 

 Atender as regras estabelecidas no plano de curso, por 

exemplo, matrícula, processo seletivo, regras de progressão, 

pré-requisitos; 

 Permitir a exportação dos dados no formato do 

EDUCACENSO (MEC); 

 Contemplar as regras de flexibilidade curricular; 

 Contemplar as regras de processo seletivo: formas de acesso e 

critérios de seleção de candidatos; 

 Contemplar as regras de documentação obrigatória de acordo 

com o plano de curso; 
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GERAL 

 

 Permitir o cadastro (inclusão, alteração, consulta e exclusão) e 

envio de newsletter por email; 

 Permitir a registrar links para acesso via web (links para outras 

aplicações ou sites disponíveis pela Internet ou Rede Local 

 Possibilitar o controle do acesso dos links registrados para 

acesso via web, para que somente para determinados usuários 

ou perfis de usuário possam acessá-los; 

 Permitir a visualização e impressão da Estrutura curricular; 

 

CURSOS 

 

 Possibilitar o cadastro (inclusão, alteração, consulta e 

exclusão) do banco da unidade curriculares/disciplinas 

independente do curso/ação educativa com: cadastro de 

informações da unidade curriculares/disciplinas, nome, carga 

horária, conteúdo, competências, perfil do professor; 

 Cadastrar e manter (inclusão, alteração, consulta e exclusão) 

os dados cadastrais do projeto de curso/ação educativa; 

 Contemplar unidade curricular tipo: Trabalho de Conclusão de 

Curso, estágio obrigatório e não obrigatório, práticas 

profissionais e atividades acadêmicas complementares; 

 Contemplar as regras de aprovação e reprovação, frequência 

da unidade curricular/disciplina ou módulo, registro por nota 

ou conceito; 

 Contemplar as descrições de práticas/projetos pedagógicos; 

 

GESTÃO DE TURMAS, DISCIPLINAS, MÓDULOS, 

CRÉDITOS, UNIDADES CURRICULARES 

 

 Cadastrar e manter (inclusão, alteração, consulta e exclusão) 

os dados da turma, por meio de parametrização dos campos e 

para cada nível/modalidade de ação educativa, possibilitando a 

divisão da turma em grupos; 

 Consultar infraestrutura humana, sala de aula, laboratório, 

equipamento; 

 Cadastrar e manter atualizados (inclusão, alteração, consulta e 

exclusão) os dados da turma, informando para cada unidade 

curricular/disciplina a carga horária diária, data de início e 

término, horário de realização; 

 Permitir a vinculação do professor (um ou mais), do ambiente 

(um ou mais), para cada unidade curricular/disciplinar ou 

grupo, para um determinado horário e uma determinada data, 

gerando o quadro de horários, flexíveis a mudanças; 

 Reservar ambientes e infraestrutura humana e física; 

 Contemplar a alocação de aulas compatíveis definidas na 

matriz curricular; 

 Permitir alocar aulas extras a carga horária da unidade 

curricular/disciplina, sem interferência no resultado de 

frequência dos estudantes; 

 Permitir a oferta de turmas sem data de término (turma 

permanente); 

 Contemplar as regras comerciais do contrato (forma de 

pagamento, valor, data de vencimento, vigência); 

 Permitir criar contratos por meio de parametrização para cada 

nível/modalidade de ação educativa; 

 Permitir vincular somente professor habilitado para 
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determinada unidade curricular/disciplina; 

 Permitir o fechamento manual ou automático do período letivo 

da turma 

 Permitir a parametrização de regras de aprovação, reprovação, 

recuperação e frequência de acordo com o plano de curso; 

 Permitir a transferência de estudantes de uma turma para 

outra; 

 Permitir o reaproveitamento de turma para a criação de uma 

nova turma (copiar e colar turmas); 

 

PLANEJAMENTO ESCOLAR 

 

 Permitir registrar (inclusão, alteração, consulta e exclusão) e 

imprimir o plano de ensino e plano de aula; 

 

PROCESSO SELETIVO 

 

 Permitir o registro (inclusão, alteração, consulta e exclusão) 

do planejamento do processo seletivo incluindo: taxa de 

inscrição, pré-requisitos do curso, documentos obrigatórios, 

meios de inscrições (online e offline) turnos, vagas 

modalidades, cursos, data de início e término de inscrição, 

regras para apuração de resultados; 

 Contemplar segmentação de vagas definindo grupos de 

interesse, pontos de corte e número de vagas; 

 Contemplar a exportação dos dados dos inscritos para 

execução do processo seletivo por terceiros, nos formatos 

XLS, XML e CSV; 

 Permitir a exportação dos dados necessários para o 

faturamento, a emissão do boleto bancário e comprovantes 

após a realização de inscrição, visando a integração com 

módulos de faturamento; 

 Permitir realizar a inscrição do estudante para o processo 

seletivo; 

 Emitir a lista de inscritos; 

 Emitir relatório com os gabaritos do processo seletivo; 

 Emitir lista de selecionados e suplentes do processo seletivo; 

 Emitir relatório com a lista de aprovação do processo seletivo; 

 Contemplar inscrição para uma ou mais opções de curso/ação 

educativa; 

 Contemplar diferentes tipos de processos seletivos (normal, 

transferência, regime especial (superior), época especial, etc); 

 Contemplar opção de transferência de candidatos entre cursos 

do mesmo processo seletivo (sem cobrar taxa); 

 

GESTÃO DE MATRÍCULAS 

 

 Contemplar matrícula de estudantes de modalidades diferentes 

em uma mesma unidade curricular; 

 Contemplar a pré-matrícula automática vinculada à aprovação 

ou progressão; 

 Contemplar painel com situações da vida acadêmica e 

financeira do estudante; 

 Permitir realizar a gestão do processo de inclusão, alteração, 

consulta e exclusão do estudante na turma; 

 Contemplar as regras de entrada e saída: promoção, retenção, 

evasão, transferência interna, transferência externa, 

eliminação, concluinte, não concluinte, trancado, aprovação; 
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 Contemplar etapa de pré-matrícula, gerando ficha de matrícula 

e o contrato de prestação de serviço/termo de compromisso; 

 Contemplar o controle de documentação exigida com a 

possibilidade de anexo eletrônico e visualização pelo usuário; 

 Contemplar o vínculo do estudante a uma turma; 

 Permitir a gestão do processo de inclusão, alteração, consulta 

e exclusão dos dados do cadastro do estudante; 

 Vincular a matrícula a candidatos selecionados em processo 

seletivo; 

 Contemplar etapa de validação de matrícula, de forma manual 

ou automática; 

 Contemplar aditivo ao contrato de matrícula (solicitação de 

bolsas durante o decorrer do curso, mudança de situação do 

estudante para aprendiz, suspensão do contrato, por exemplo); 

 Permitir que pessoas jurídicas sejam responsáveis financeiras 

de uma ou mais matrículas de pessoas físicas em uma turma 

de curso/ações educativas; 

 Contemplar no cadastro de matrícula aspectos relacionados à 

diversidade (sexo, etnia, necessidades especiais, escola de 

origem (pública ou particular), nacionalidade); 

 Permitir impressão da ficha de solicitação de matrícula para a 

entrega ao estudante, visando sua assinatura e 

encaminhamento para a unidade ou escola; 

 Emitir relatório sobre o acompanhamento do processo de 

aproveitamento de estudos e competências do estudante; 

 Contemplar o controle (inclusão, alteração, consulta e 

exclusão) das notas intermediárias e geração do resultado 

final; 

 Contemplar a gestão (inclusão, alteração, consulta e exclusão) 

de acompanhamento de atividades em regime domiciliar; 

 

VIDA ESCOLAR 

 

 Permitir a gestão (inclusão, alteração, consulta e exclusão) do 

processo de rendimento escolar, contemplando controle de 

frequência, conteúdo, carga horária dada, notas, conceitos, 

avaliações, recuperação paralela, exames, médias parciais e 

finais; 

 Permitir a emissão de relatório demonstrativo do rendimento 

escolar do estudante; 

 Permitir a emissão do quadro de horários por turmas e com os 

horários (datas, dias e tempo de duração), com a carga horária 

de cada aula e com o nome do professor; 

 Gerar ata de exame; 

 Disponibilizar ao professor o registro do rendimento escolar 

do estudante, incluindo notas, frequência, conteúdo; 

 Calcular o resultado do estudante por etapa e por unidade 

curricular; 

 Permitir a progressão do estudante por nota/conceito de 

avaliação, por conselho, por recuperação e por 

aproveitamento; 

 Buscar as informações do plano de ensino e plano de aula; 

 Contemplar a justificativa de faltas legais (falta médica, 

dispensa militar, gravidez) e que não são computadas no 

percentual de faltas; 

 Contemplar a justificativa de faltas que são computadas no 

percentual de faltas; 

 Disponibilizar informações sobre cursos realizados, 
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desempenho e situação de matrícula do estudante; 

 Permitir a visualização de Disciplinas matriculadas e que 

faltam cursar; 

 Permitir consultar e imprimir o calendário de provas; 

 Contemplar Workflow de acompanhamento das ações 

decorrentes das análises das informações; 

 Contemplar Workflow de solicitação do requerimento, análise 

e parecer, alterando situação de matrícula (trancado, 

transferido, evadido, desistente e eliminado); 

 Configuração de regras de notas por disciplina 

 Divisão da matriz curricular em subdisciplinas 

 Gestão de disciplinas compostos por várias filhas com regras 

de lançamento de notas diferentes 

 Evolução de progressão acadêmica de acordo com a carga 

horária cursada, possibilitando indicar que o aluno só poderá 

progredir de período caso tenha cumprida x disciplinas do 

período anterior 

 Bloquear a quantidade de horas máximas que o aluno poderá 

cursar no semestre 

 Controlar a carga horária mínima que o aluno poderá cursar no 

semestre 

 Bloquear a inclusão de disciplinas de períodos futuros 

 

EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTO DO ESTUDANTE 

 

 Permitir a emissão de documentação e relatórios, 

contemplando diplomas, certificados intermediários e finais, 

histórico escolar, declarações, atestados, solicitação de 

faturamento e entrega de boleto, emissão de 2ª via, boletins, 

livros de registros escolares e outros documentos, conforme 

legislação educacional; 

 Contemplar o registro (inclusão, alteração, consulta e 

exclusão) de diplomas e certificados parciais e finais; 

 Permitir habilitar ou desabilitar a emissão de certificados por 

turma, por curso ou por estudante; 

 Disponibilizar a solicitação e o acompanhamento do processo 

de emissão de documentação; 

 Possibilitar a impressão do documento para a entrega ao 

estudante; 

 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC) 

 

 Possibilitar o upload e a exportação do documento de TCC; 

 Permitir arquivamento eletrônico da documentação; 

 Contemplar Workflow do processo de autorização de 

publicação de TCC; 

 Emitir relatório com o acompanhamento do processo de TCC, 

incluindo as publicações parciais e finais e pareceres; 

 

BIBLIOTECA 

 

 Permitir a gestão (inclusão, alteração, consulta e exclusão) de 

acervos (em meio físico ou eletrônico) de livros, documentos, 

periódicos, trabalhos, mídias (imagem, texto, apresentações, 

links, planilhas, animações, vídeos, áudios); 

 Gerar etiquetas de códigos de barras e de números para 

empréstimo e etiqueta de lombada dos documentos; 

 Permitir a gestão de empréstimo dos objetos do acervo 
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(reserva, cobrança, prazos, relatórios, bloqueio); 

 Permitir a busca de objetos do acervo por assunto, título, área 

e palavras-chave; 

 Permitir emissão de listas de publicações por autor e assuntos; 

 Efetuar pesquisa e a reserva do acervo da biblioteca; 

 Possibilitar a gestão do acervo em relação aos bens 

patrimoniais das entidades; 

 

RELATÓRIOS ACADÊMICOS 

 

 Permitir gerar e parametrizar (pelo próprio usuário) relatórios 

sem necessidades de licenças de softwares adicionais; 

 Gerar relatórios em telas, por meio de consultas no próprio 

sistema; 

 Permitir exportar dados dos relatórios e consultas para 

Microsoft Excel; 

 Permitir exportar dados dos relatórios e consultas para pdf; 

 Gerar dados estatísticos por Cursos, Turmas, Matrículas, 

Estudante; 

 Gerar relatórios de gratuidade de estudantes matriculados; 

 Emitir ficha individual com os cálculos das frequências, 

avaliações e carga horária de cada disciplina; 

 Emitir histórico escolar do aluno; 

 Emitir relação geral dos alunos em ordem alfabética, matrícula 

dos alunos ativos, inativos ou ambos de cada escola; 

 Emitir certificação de conclusão de escolaridade para alunos 

com deficiências e condutas típicas 

 Emitir relação dos responsáveis pelos alunos em ordem 

alfabética de cada escola; 

 Emitir relatório por turma, ciclo, ou série de alunos aprovados, 

reprovados, em recuperação ou que tenham abandonado a 

unidade escolar; 

 Emitir relatórios de gestão por escola e para o conjunto de 

escolas existentes; 

 Permitir quadro de horário por turma, contendo as disciplinas 

e seus respectivos professores; 

 Emitir quadro de distribuição de turmas por professores, 

indicando, para cada disciplina e professor, as turmas que lhe 

conferem; 

 Emitir diário escolar de frequência e avaliações; 

 Emitir atas de resultados para cada turma; 

 Emitir relatórios para acompanhamento de evolução das 

turmas, disciplinas e alunos ao longo do ano letivo, com 

médias e gráficos; 

 

BANCO DE QUESTÕES 

 

 Permitir a inclusão, alteração, consulta e exclusão de questões 

por usuários com acesso autorizado para a utilização do Banco 

de Questões; 

 Permitir que o cadastro (inclusão, alteração, consulta e 

exclusão) de questões objetivas (de múltipla e única escolha) 

seja composto por no mínimo: um enunciado, que pode ser 

composto por texto e imagem do repositório de objetos; até 

cinco alternativas para respostas do usuário; gabarito; forma 

de aplicação (Teste seus conhecimentos e Provas para 

impressão); tema (texto livre para a definição do tema da 

questão); 
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 Segmentar as questões que serão utilizadas em testes abertos 

ao público e aquelas que serão utilizadas para a emissão de 

provas (as questões utilizadas nos testes não podem ser 

utilizadas nas provas e vice-versa); 

 Reaproveitar (copiar e colar) questões (com toda a estrutura de 

perguntas, respostas, alternativas, gabarito, nível de 

dificuldade, etc) possibilitando, posteriormente, alterá-las, 

inclusive na vinculação com a avaliação; 

 Permitir a criação (inclusão, alteração, consulta e exclusão) de 

provas, por usuário autorizado, selecionando questões 

manualmente; 

 

MANUTENÇÃO, SUPORTE E EVOLUÇÃO 

 

 A manutenção trata-se dos serviços para correção de erros e 

falhas no sistemas a partir da identificação e abertura de 

ordem de serviço por parte da Contratante. Tais ordens 

deverão ser tratadas imediatamente, corrigindo os defeitos o 

mais breve possível. 

 A Contratada deverá disponibilizar suporte técnico por 

telefone, e-mail, Skype ou qualquer outra ferramenta de 

comunicação, de segunda a sexta-feira das 07:00 as 21:00 

horas e aos sábados das 08:00 as 13:00 horas. Os serviços de 

suporte não terão limites de uso. 

 A Contratada deverá durante todo o prazo contratual elaborar 

novas ferramentas para atender a legislação pertinente, assim 

como, realizar melhorias no sistema, levando sempre em 

consideração as sugestões dos usuários da universidade nas 

atualizações de versões do sistema. 

 

TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÕES E 

DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTAS 

EXCLUSIVAS 

 

 Após o período de implantação, sempre que for necessário o 

treinamento de servidores, customizações de rotinas padrão do 

sistema, assim como o desenvolvimento de ferramentas 

exclusivas, as despesas serão efetuadas através de horas 

técnicas, as quais serão levantadas pela Contratada para cada 

tipo de serviço solicitado.  

 O levantamento com a quantidade de horas necessárias para a 

execução dos serviços deverá ser enviado ao Gestor do 

Contrato para análise de aprovação, podendo serem 

executados somente autorização expressa do gestor. 

2 1.000 Horas 
Customização e Desenvolvimento de ferramentas solicitadas 

exclusivamente pela UniCerrado 
R$ 287,55 

R$ 

287.550,00 

3 12 Meses 
Serviços de manutenção compreendendo: suporte técnico e 

evolução do sistema. 
R$ 

14.370,00 

R$ 

172.440,00 

 

1.2. Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns. 

 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 693.780,00 (seiscentos e 

noventa e três mil setecentos e oitenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima OU em anexo. 

 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
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1.5. A contratação em questão visa atender a demanda da Fundação de Ensino 

Superior de Goiatuba. Desse modo, justifica-se a utilização da modalidade em questão nos 

termos do art. 6, inciso da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 6. Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 

[...] 

 

XI – serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter de-terminada utilidade, 

intelectual ou material, de interesse da Administração; 

[...] 

XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

[...] 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Considerando a necessidade de dar continuidade no atual modelo de 

organização na UniCerrado, visando dar maior celeridade aos procedimentos acadêmicos, 

financeiros, secretaria digital, protocolo de documentos, empréstimos de livros, emissão de 

nota fiscal, avaliação institucional e por conseguinte, cumprindo o propósito de que seja 

exercido o controle na aplicação dos recursos em conformidade com a legislação, 

principalmente com a Lei Federal nº 101/2000, sob o ângulo da legalidade, legitimidade, 

economicidade, publicidade e transparência que norteiam a administração pública. Observa-se 

a necessidade de contratação de empresa que forneça a manutenção corretiva, preventiva e 

evolutiva do atual software de gestão educacional, recebimento e acadêmico da UniCerrado, a 

empresa em questão deverá também dar continuidade na atual licença de uso do software em 

questão. 

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DA VISITA TÉCNICA 
 

4.1. Tendo em vista que o objeto deste termo de referência requer conhecimento 

sobre as particularidades desta instituição, os interessados devem realizar uma visita com 

objetivo de verificar as condições para o atendimento/desenvolvimento/customização do 

sistema de acordo com as necessidades, será permitido, desde que pré-agendadas com o 

Gestor de Tecnologia da Informação, ou por servidor(es) por ele designado(s), de segunda à 

sexta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas ou das 13:00 horas às 17:00 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente pelo telefone nº (64) 3495-8100. 

4.2. O prazo para visita iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até 03 (três) dias úteis anteriores à data prevista para a abertura da sessão 

pública. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Sustentabilidade: 

 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

 

5.1.1. Qualificação ambiental: Os fornecedores devem apresentar comprovação de 

que possuem práticas ambientalmente responsáveis, como certificações ambientais, gestão de 

resíduos, redução de emissões de gases de efeito estufa, entre outros. 

 

5.1.2. Responsabilidade social: Os fornecedores devem demonstrar compromisso 

com a responsabilidade social, como ações para promoção da igualdade de gênero, inclusão 

de pessoas com deficiência, respeito aos direitos trabalhistas, entre outros. 

 

5.1.3. Inovação: É importante considerar fornecedores que apresentem soluções 

inovadoras que contribuam para a sustentabilidade, como tecnologias limpas, produtos 

reciclados ou reutilizáveis, entre outros. 

 

5.1.4. Eficiência energética: Deve-se dar preferência a produtos e serviços que 

sejam energeticamente eficientes, ou seja, que consumam menos energia durante o seu uso. 

 

5.1.5. Uso de recursos naturais: Os fornecedores devem ser avaliados quanto à 

utilização responsável de recursos naturais, como água, energia e matérias-primas. 

 

5.1.6. Ciclo de vida do produto: É importante considerar a sustentabilidade ao longo 

do ciclo de vida dos produtos, desde a sua fabricação até a sua disposição final, incentivando a 

escolha de produtos duráveis, de fácil manutenção e recicláveis. 

 

4.2. Da exigência de amostra 

 

5.1.3 A empresa declarada vencedora deverá apresentar e demonstrar para o corpo 

técnico da UniCerrado, no mínimo, 90% funcionalidades em pleno funcionamento e em 

conformidade com as necessidades da instituição, em data marcada pelo Departamento de 

Tecnologia da Informação, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Serão julgadas 

por meio da apresentação do sistema: 

 Experiência do Usuário - multiplataforma, Multidispositivo, Multissistema, 

multinavegador, multilíngue; gestão administrativa; gestão do sistema;  

 Cadastro - estrutura organizacional, alunos e pessoas; cadastro docente e 

suporte pedagógico; comunicação; 

 Cursos - estrutura pedagógica; cadastro de ofertas de disciplinas; gestão de 

turmas, disciplinas, módulos, créditos, unidades curriculares e séries; gestão de usuários; 

gestão de turmas; processo seletivo (vagas, inscrições, candidatos, transferências externas, 

etc.); ingresso de alunos; portal do aluno; gestão de matrículas e rematrículas; vida escolar 

(frequência, rendimento, notas, desenvolvimento, diário, avaliações, calendário, ano letivo, 

histórico, anotações, etc.); acervo digital acadêmico; expedição de documento do estudante; 

emissão de carteira de estudante e controle de acesso; prontuário acadêmico; trabalho de 

conclusão de curso (TCC); estágio; biblioteca; avaliação de desempenho dos alunos; 
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encerramento do aluno; relatórios acadêmicos; quadro de notas e banco de questões.Os dados 

e informações que farão parte da apresentação e demonstração do sistema pela empresa, 

deverão ser de pelo menos 3.OOO (três mil) alunos fictícios, ficando a UniCerrado isenta de 

qualquer responsabilidade legal quanto a Lei Geral de Proteção de Dados e demais legislações 

vigentes quanto ao assunto. 

5.1.4 Será permitido a empresa vencedora realizar customizações em até 10% dos 

módulos restantes, desde que a mesma entregue estas customizações (com suas 

funcionalidades descritas na proposta) em pleno funcionamento até a data limite para a 

implantação do software. 

 

5.2 Da exigência de catálogo 

 

5.2.2 As licitantes deverão enviar catálogos, folders ou manual juntamente com 

a proposta. 

 

5.2.3 Os catálogos, folders ou manual a que se refere o item anterior deverão 

apresentar especificação completa, em Língua Portuguesa, incluindo foto do produto ofertado; 

 

5.3 Garantia da contratação 

 

5.3.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1. A empresa vencedora deverá apresentar em pleno funcionamento todos os 

módulos do sistema até a data limite de implantação caso seja necessária (30 dias) com as 

respectivas especificações funcionais constantes neste termo. 

 

5.2. Caso não seja possível a entrega/finalização na data assinalada, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

 

5.3. Os serviços deverão ser prestados na sede da Fundação de Ensino Superior de 

Goiatuba ou local indicado pela instituição ou remotamente. 

 

5.4. A prestação de serviço será recebida e fiscalizada por servidor devidamente 

nomeado pela administração da FESG, o qual será responsável por aferir e atestar a 

compatibilidade do objeto com o que fora entregue, ficando a cargo deste mesmo servidor, o 

apontamento de desacordos com a proposta de preços, podendo o item/serviço ser contestado 

nas formas da lei 14.133/2021.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
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cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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Fiscalização Administrativa 

 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

 

6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII). 

 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VI). 

 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
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contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6.17. Ficam definidas as autoridades competentes:  

 

6.17.1. Fiscalização técnica: Genilson Carlos da Silva 

 

6.17.2. Fiscalização Administrativa: Vaneide Cardoso Oliveira – Agente de 

contratação. 

 

6.17.3. Gestão do contrato: Genilson Carlos da Silva 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 

Recebimento 

 

7.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 

 

7.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 

do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
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Liquidação 

 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis do mês subsequente à entrega da NF para fins de liquidação, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 

7.9.1. O prazo de validade; 

7.9.2. A data da emissão; 

7.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. O valor a pagar; e 

7.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7.12.  A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

 

7.13.  Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
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normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação. 

 

Prazo de pagamento 

 

Os pagamentos da prestação de serviço serão realizados da seguinte forma:  

 

Da Implantação / Licença de Uso / Treinamento em 12 (doze) parcelas iguais a partir 

da assinatura do contrato. 

O prazo para Implantação / Treinamento deverá ser de 30 (trinta) dias a partir da 

assinatura do contrato 

Da manutenção: em 12 (doze) meses a partir conclusão da implantação. 

As horas da Customização e Desenvolvimento: será pago mensalmente de acordo com 

as necessidades da administração. 

 

Forma de pagamento 

 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado. 

 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA 

DE FORNECIMENTO  

 

Forma de fornecimento 

8.1. O fornecimento do objeto será mensal de acordo com as necessidades da 

Administração. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da aquisição é de R$ 693.780,00 (seiscentos e noventa 

e três mil setecentos e oitenta reais), conforme custos unitários apostos na do item 1.1 deste 

Termo de  Referência. 
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10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas 

no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da 

mesma Lei. 

 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

 

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, 

observando o princípio da proporcionalidade. 

 

10.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, 

força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.    

 

10.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do 

Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 

terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.    

 

10.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do 

Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, Observadas 

ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

Goiatuba, 16 de julho de 2024 

 

 

 

 

 

 

Genilson Carlos da Silva 

Gestor de TI 
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ANEXO II 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Telefone: 

Banco, Agência e n° conta bancária para pagamento: 

Representante:                                             Carteira de identidade e n° CPF: 

Cargo: 

 

A FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA 

PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2024021640 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos e submetermos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de 

preços para a contratação de empresa especializada no fornecimento de sistema de Solução de 

Gestão Educacional para realizar o Licenciamento de uso do atual Sistema Integrado de 

gestão com os respectivos serviços de consultoria de implantação, customização, 

parametrização, treinamento, interligação de sistema, suporte e serviço de manutenção 

corretiva e evolutiva, atendendo assim as demandas da UniCerrado, conforme os itens abaixo: 

 
I

TEM 

U

NID.  

Q

UT 

DESCRIÇÃO DO 

ITEM  

ESPECIFICAÇÕES  MARCA  VALORES 

UNT  TOTAL 

        

 

1. Condições Gerais 

1.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

1.2 A presente proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura 

do pregão. 

1.3 Os valores dos Itens e total da proposta, de acordo com os preços praticados no 

mercado, conforme estabelece a Lei nº 14.133/21, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (R$).  

1.4 Nos preços acima propostos estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 

administração, previsão de lucro, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral 

da entrega dos materiais. 

1.5 Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregar os 

materiais no prazo e condições estipuladas no Termo de Referência deste Edital.  

1.6 Nome do Banco, o código da agência e o número da conta corrente da empresa, 

para efeito de pagamento. 

 

______________________, ____de ________________de ________. 
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(local)                    (dia)             (mês)                       (ano) 

 

 

  

(assinatura do representante legal) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

Carimbo do CNPJ 

 

OBS: FAVOR VERIFICAR AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, ASSIM COMO AS 

ESPECIFICAÇÃO CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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ANEXO III 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

PROCESSO: 2024021640 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de sistema de 

Solução de Gestão Educacional para realizar o Licenciamento de uso do atual Sistema 

Integrado de gestão com os respectivos serviços de consultoria de implantação, customização, 

parametrização, treinamento, interligação de sistema, suporte e serviço de manutenção 

corretiva e evolutiva, atendendo assim as demandas da UniCerrado. 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e 

do CPF nº  _____________________ DECLARA: 

1)    Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 

2)  que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada 

ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

4)     que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

5)        que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para  

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6)    que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

CF/88. 

________________________, ____de ________________de ________. 

(local)                      (dia)             (mês)                       (ano) 

 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa _________________________devidamente cadastrada sob o CNPJ de 

n°_______________________com sede na Rua:______________________________, 

Bairro:____________________________, Cidade:________________________, 

UF:_______________, vem, por intermédio de seu representante legal, portador da Carteira 

de Identidade n°_____________________, órgão expedidor__________________, inscrito 

no CPF sob o n°___________________________, em atenção ao art. 4°, da Lei 14.133/21, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que é inscrita como 

______________________(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE), 

que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME OU EPP e que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no art. 3° da Lei Complementar 123/2006, 

estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não 

havendo fato superveniente impeditivo no presente certame. 

 

 

________________________, ____de ________________de ________. 

(local)                      (dia)             (mês)                       (ano) 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº -----/2024 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE 

GOIATUBA – FESG E A EMPRESA ----. 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA, 

fundação pública, inscrita no CNPJ: 01.494.665/0001-61 com sede na Rod. GO 320, Km 01, 

Jardim Santa Paula, Goiatuba-Go neste ato representada pelo seu Presidente o Sr°. Vinicius 

Vieira Ribeiro, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua Amapá nº 305, Vila 

Betânia na cidade de Goiatuba-GO, portador do CPF n. º 698.617.571-04 e da Carteira de 

Identidade n.º 4742182 DGPC-GO, doravante denominada CONTRATANTE,  

CONTRATADA --------- inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ------ sediado(a) na Av. --

-, --- – -----, bairro ---, na cidade de--------, estado de ------, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ------, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº -----  – RS e CPF nº -----,  

Paragrafo Único: tendo em vista o que consta no Processo nº ------ e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n.----/--- , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de sistema de Solução de Gestão Educacional para realizar o Licenciamento 

de uso do atual Sistema Integrado de gestão com os respectivos serviços de consultoria de 

implantação, customização, parametrização, treinamento, interligação de sistema, suporte e 

serviço de manutenção corretiva e evolutiva, atendendo assim as demandas da UniCerrado, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

I

tem 

Q

uant. 

U

nd 
Descrição  

Valor 

Unt 

Valor 

Total 

Empresa vencedora 

       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura. 

 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
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aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

 (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. Execução do objeto:  

3.1.1. A empresa vencedora deverá apresentar em pleno funcionamento todos os 

módulos do sistema até a data limite de implantação caso seja necessária (30 dias) com as 

respectivas especificações funcionais constantes neste termo. 

3.1.2. Caso não seja possível a entrega/finalização na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

 

3.1.3 Os serviços deverão ser prestados na sede da Fundação de Ensino Superior de Goiatuba 

ou local indicado pela instituição ou remotamente. 

 

3.1.4 A prestação de serviço será recebida e fiscalizada por servidor devidamente nomeado 

pela administração da FESG, o qual será responsável por aferir e atestar a 

compatibilidade do objeto com o que fora entregue, ficando a cargo deste mesmo 

servidor, o apontamento de desacordos com a proposta de preços, podendo o 

item/serviço ser contestado nas formas da lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto.  

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ----- (------) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 Os valores correspondentes as ordem de fornecimento expedido serão pagas 

mediante apresentação de NF, conferência e atesto do fiscal do contrato, até o 10º dia útil do 

mês subsequente à apresentação, ficando a critério da administração definir com o fornecedor 

no ato da compra.  

6.2 Os pagamentos da prestação de serviço serão realizados da seguinte forma:  
a. Da Implantação / Licença de Uso / Treinamento em 12 (doze) parcelas iguais a partir 

da assinatura do contrato. 

b. O prazo para Implantação / Treinamento deverá ser de 30 (trinta) dias a partir da 

assinatura do contrato 

c. Da manutenção: em 12 (doze) meses a partir conclusão da implantação. 

d. As horas da Customização e Desenvolvimento: será pago mensalmente de acordo com 

as necessidades da administração. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado em ---/----/-----. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de 

preços ao consumidor amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução dos serviços, para que seja por ele sanado, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Fesg para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do processo pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecede 

a data da entrea dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar e corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores da BNC, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 10 (dez) dias, qualquer 
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ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 

11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 

11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

11.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3.1. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
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MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FESG E UNICERRADO 

03.0301.12.364.0430.2217.339040 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.5. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Goiatuba, estado de Goiás para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Goiatuba, ---- de ---- de ---- 

 

------------------------------------- 

Presidente da FESG 

------------------------------------------ 

Contratado 

 TESTEMUNHAS: 

Nome:  

CPF: 

Nome:  

CPF: 

 

 


